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 1  Introdução 
A filiação partidária é o ato pelo qual um eleitor aceita, adota o programa e passa a integrar um 

partido político. Esse vínculo que se estabelece entre o cidadão e o partido é condição de elegibilidade, 
conforme disposto no art. 14, § 3º, V, da Constituição Federal. 

A filiação partidária é um vínculo estabelecido entre o filiado e o partido político. 

A Justiça Eleitoral recebe as informações encaminhadas pelos partidos políticos para os fins de 
arquivamento, a publicação e a verificação do cumprimento dos prazos de filiação para efeito de registro de 
candidaturas (Lei nº 9.096/95, art. 19). 

Assim, o interessado se filia diretamente no partido político de sua preferência, atendidas as 
respectivas regras estatutárias. 

Nos termos do art. 16 da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995), só 
pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus direitos políticos. 

 
Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor, entre outros requisitos, deve estar filiado ao partido no 

mínimo 6 (seis) meses antes da data fixada para as eleições, sendo facultado ao partido político 
estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação partidária superiores, conforme dispõem os arts. 9º da Lei 
nº 9.504/1997 e 20 da Lei nº 9.096, de 1995. 

 
De acordo com o art. 8º da Res.-TSE nº 23.596/2019, os partidos podem cadastrar seus 

representantes para utilização de ferramenta própria da Justiça Eleitoral (FILIA) com o objetivo de gerenciar 
suas relações internas de filiados (inclusões, alterações e exclusões de registros de filiações), em 
cumprimento ao art. 19 da Lei nº 9.096, de 1995. 
 
 2  Apresentação 

O módulo consulta do Sistema de Filiação Partidária é utilizado pelos cidadãos, com o objetivo de 
gerar e/ou validar certidões e ainda consultar relações de filiados. 

 
A SECINP é a unidade responsável, na STI/TSE, pelo desenvolvimento e pela manutenção do 

sistema.  
 

 3  Informações para uso do sistema 

Para acesso do módulo consulta não há necessidade de um perfil de acesso. 

 4  Acessar o sistema 

O acesso ao FILIA – Módulo Consulta é concedido através do sítio do Tribunal Superior Eleitoral: 
http://www.tse.jus.br/ clicar em “Partidos”, em seguida clique em “Filiação Partidária”: 
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Na tela seguinte, clicar no link “FILIA”. 
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O sistema apresenta os serviços disponíveis: 

 
 
 5  Certidão de Filiação Partidária 
Esta funcionalidade possibilita ao usuário as operações de Gerar e Validar certidão. 

 
 

 5.1  Gerar Certidão 
Ao acionar a opção de menu “Gerar Certidão de Filiação”, o sistema apresenta a seguinte tela: 
 

 
 
Para gerar a certidão informe os parâmetros obrigatórios e clique em “Gerar Certidão”. 
O sistema apresenta a certidão gerada, conforme abaixo: 
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Observações: 
O sistema emite a certidão com o número do código de autenticação, utilizado para validar a autenticidade da certidão. 
O sistema deve gerar a certidão de filiação somente para título de eleitor válido e cadastrado na base de dados do sistema ELO. 
Estando o título de eleitor informado de acordo com a validação acima, o sistema deve verificar a situação do registro de filiação 
para o mesmo e gerar a certidão de filiação conforme descrito abaixo: 
Caso o título de eleitor não possua registro de filiação, o sistema deve gerar a certidão de filiação com a situação do filiado “NÃO 
ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO”; 
Caso o título de eleitor possua registro de filiação com situação “Regular” em um único diretório partidário, o sistema deve gerar a 
certidão de filiação com a situação do filiado “ESTÁ REGULARMENTE FILIADO”; 
Caso o título de eleitor possua registro de filiação com situação “Regular” em um único diretório partidário, porém, o filiado não 
encontra-se na última relação oficial entregue pelo partido, o sistema deve gerar a certidão de filiação com a situação do filiado 
“ESTÁ FILIADO EMBORA NÃO CONSTE REGISTRO NA ÚLTIMA RELAÇÃO OFICIAL ENTREGUE PELO PARTIDO”; 
Caso o título de eleitor possua registro de filiação com situação “Cancelado” ou “Excluído”, o sistema deve gerar a certidão de 
filiação com a situação do filiado “NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO”; 
Caso o título de eleitor possua registro de filiação com situação “Desfiliado”, o sistema deve gerar a certidão de filiação com a 
situação do filiado “CONSTA COM PENDÊNCIA DE CANCELAMENTO” (Obs.: essa situação ocorre quando o cidadão pediu a 
desfiliação no partido, mas não comunicou à Justiça Eleitoral. Só passará a constar na situação “não filiado” após o comando, no 
sistema, pelo respectivo Cartório Eleitoral); 
Caso o título de eleitor possua registro de filiação com situação “SUB JUDICE” (registro envolvido em duplicidade de filiação 
partidária), o sistema deve gerar a certidão de filiação com a situação do filiado “CONSTA NA SITUAÇÃO SUB JUDICE”. 
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 5.2  Validar Certidão 
Para validar a certidão informe o código de autenticação e clique em “Validar”. 
 

 
 
 
Após confirmar a autenticidade da certidão o sistema apresenta a seguinte tela: 
 

 
 
Para imprimir a certidão clique em “Certidão Autêntica”, o sistema apresenta certidão para impressão: 
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Observações: 
Para ser considerada uma certidão válida o sistema deve verificar se o código de autenticação informado é igual a de uma certidão 
gerada pelo sistema.  
 
 6  Download dos Arquivos  

Esta funcionalidade possibilita ao usuário do sistema baixar o arquivo de relação de filiados. 
 
Ao acionar a opção de menu “Download dos Arquivos de Filiados”, o sistema apresenta a seguinte tela: 
 

 
 

 6.1  Download dos Arquivos de Relação de Filiados 
Informe os parâmetros obrigatórios e clique em “Consultar”, o sistema apresenta o resultado da consulta: 
 

 
 

Para realizar o download do arquivo clique em . 
 
 

 7  Relação 
Esta funcionalidade possibilita ao usuário as operações de consultar e detalhar relação de 
filiados. 

Ao acionar a opção de menu “Consulta Relação de Filiados”, o sistema apresenta a seguinte 
tela: 
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 7.1  Consultar Relação 
Para realizar a consulta de relação, informe os parâmetros obrigatórios e clique em “Consultar”, o 

sistema apresenta o resultado da consulta. 

 
 
 
Observações: 
Relação Interna: 
Relação na qual o partido age diretamente, cadastrando, alterando e excluindo registros de filiação (registros internos).  
Relação Oficial: 
Relação gerada após o processamento onde os registros internos são oficializados para um determinado partido, município e zona.  
No módulo externo, as relações oficiais somente estarão disponíveis para consulta. 
Situações da Relação Interna: 
Não submetida – Relação na qual o partido age diretamente, gerenciando seus registros internos, mas que ainda não foi 
submetida, ou seja, não está apta a ser processada pela Justiça Eleitoral. 
Submetida – Relação autorizada pelo partido a ser processada pela Justiça Eleitoral. A submissão não impede que o partido 
continue a gerenciar a relação. 
Fechada – Relação interna submetida que deu origem a uma relação oficial. Quando uma relação submetida é fechada, uma nova 
relação interna é criada com situação “Não submetida” para que o partido possa continuar a gerenciar seus filiados. 
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Situações da Relação Oficial: 
Ativa – Relação oficial atual. É gerada após o processamento que ocorre duas vezes por ano por força de lei. É a última relação 
processada. 
Inativa – Relação oficial que já foi ativa, mas que foi substituída por uma mais recente. 
Excluída – Relação que não deve ser mais considerada, passando a valer a sua antecessora. 
 

 7.2  Detalhar Relação 
Para realizar o detalhamento da relação, selecione a opção , o sistema apresenta a seguinte tela: 

 
 
Observações: 
O detalhamento das relações “Interna” e “Oficial” poderá ser realizado para todos os registros independente da situação da relação. 
 

 7.3  Validar Comprovante de Submissão 
Para validar submissão, selecione a opção “validar o comprovante de submissão”, o sistema 

apresenta a seguinte tela: 
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Informe os parâmetros obrigatórios e clique em “Validar” para concluir a operação com sucesso. 
 

 
 

Fim 
 

 

 

 


